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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial

Nota Técnica nº 23/SES/SUBPAS-SRAS-DAE-CAEA/2019

PROCESSO Nº 1320.01.0128373/2019-34

NOTA TÉCNICA SRAS/DAE/CAEA Nº 23

 

Assunto: Proposição de parâmetros de especialidades e exames para a organização da Média Complexidade no município de Belo Oriente.

Atualmente a Atenção Especializada (AE) de média complexidade (níveis de especialidades, apoio diagnós�co e terapêu�co) é um dos pontos de
maior fragilidade de organização e dificuldade de acesso do Sistema Único de Saúde (SUS). Trata-se de especialidades médicas e/ou recursos de diagnoses e
terapias que têm historicamente oferta insuficiente devido a um conjunto de fatores como vagas insuficientes para a formação de especialistas, baixos
inves�mentos em aquisição e gestão de equipamentos, e formas de remuneração dos serviços que não induzem a ampliação da oferta.

Considerando o cenário instalado no município de Belo Oriente após o rompimento da Barragem de Fundão e a necessidade de reorganização da
assistência da média complexidade ambulatorial, foi realizada uma análise considerando a Portaria Ministerial n° 1.631 de 2015, que estabelece critérios e
parâmetros para o planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS, de modo que a proposição de consultas e exames seja baseada
na necessidade da população a�ngida.

O município de Belo Oriente possui 26.396 habitantes segundo es�ma�va do TCU/2018 e pertence a região de saúde de Ipa�nga.

Para tal análise foram consideradas as especialidades de cardiologia, dermatologia e pneumologia, considerando estudo realizado pelo EPISUS
que levantou as maiores demandas dos usuários em município também a�ngido pelo rompimento da referida barragem. Nesse estudo, foi observado aumento
dos quadros respiratórios, sendo as infecções de vias aéreas superiores (IVAS) e alergias com maior prevalência, dermatoses e descompensação dos níveis
pressóricos.

Também foi incluída na análise a especialidade de gastroenterologista, em razão de constar no Plano Municipal e Gerenciamento das Ações de
Recuperação do município de Belo Oriente como demanda do território.

A Portaria 1.631/2015 traz os parâmetros para planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS. A planilha abaixo
traz o cálculo da quan�dade de procedimentos e consultas de acordo com as especialidades necessárias, considerando a população do município e os
parâmetros acima mencionados. Inicialmente, foi acrescido um percentual de 50% para cada especialidade, uma vez que não se sabe ao certo o universo de
usuários a�ngidos direta ou indiretamente. Destacamos ainda que os valores foram arredondados, de modo que o quan�ta�vo total de consultas
correspondesse a valor discreto.

 

Tabela 1 – Es�ma�va de consultas e procedimentos por especialidade

Para propor a pactuação com os serviços de saúde iden�ficados no território para a oferta de consultas e procedimentos, foram levantadas as
produções apresentadas no SIA/SUS no período de outubro/2018 a setembro/2019, considerando unidade de saúde, especialidade (CBO) e os municípios de
Belo Horizonte e Ipa�nga. Os dados encontrados estão na Tabela 2 abaixo:

Tabela 2 – Produção SIA/SUS de consultas médicas por unidade de saúde e especialidades
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Para a realização dos procedimentos laboratoriais inicialmente sugerimos um pacote com os seguintes exames: hemograma completo, glicemia
jejum, PCR, an�biograma, TGO, TGP, Gama GT, urina ro�na, urocultura. Segue produção de exames diagnós�cos clínicos da população de Belo Oriente apurada
no SIA/SUS conforme município de atendimento e unidade de saúde (Tabela 3).

 

Tabela 3 – Produção de diagnós�co em laboratório clínico por unidade de saúde e município de atendimento

Salientamos ainda a importância da estruturação de serviços de média complexidade nos municípios, evitando a instalação e programação de
ações e serviços sem garan�a de economia de escala e escopo, o que pode acarretar em serviços de saúde mal dimensionados para as necessidades da
população, tornando-se ociosos, custosos e inviáveis técnica e financeiramente.

Diante de todo exposto, inicialmente sugerimos a proposição de consultas e exames demonstrados na Tabela 2  de forma que os serviços
selecionados possuam minimamente os equipamentos listados abaixo para ofertar a carteira de exames necessária.

 

Cardiologia
Eletrocardiograma
Monitor Holter
Esteira ou cicloergômetro e demais equipamentos periféricos (oxímetro, monitor de pressão)

Pneumologia
Broncoscópio
Espirômetro

Gastroenterologia Endoscópio
Dermatologia Instrumentais para realização de biópsia
 

 Para além de estabelecer o quan�ta�vo de consultas e exames, é essencial a organização do fluxo do município de Belo Oriente para com a
unidade de saúde contratualizada para ofertar o serviço. Dessa forma, a SMS Belo Oriente deverá disponibilizar de uma central de regulação com capacidade
para analisar os critérios e prioridades clínicas. Essa central de regulação deve estar em consonância com a APS, uma vez que está é a principal porta de entrada
do usuário na rede de saúde e responsável pelo acompanhamento do cuidado. 

Como os serviços de média complexidade deve ser realizado através de ar�culação regional, o acesso/transporte dos usuários aos serviços
contratualizados deverá ser garan�do com a finalidade de atendimento a todas as necessidades de saúde dos usuários a�ngidos.

 

Atenciosamente,
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Ramon Costa Cruz

Referência Técnica da Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial

 

 

Débora Cris�na Lara Conrado

Coordenadoria de Atenção Especializada Ambulatorial
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